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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Sala da Secretária 

  
 

 
LEI Nº 1.483 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO MUNICIPAL “PRESIDENTE OSVALDO VENÂNCIO DOS 

SANTOS” AOS FUNDADORES E PROPRIETÁRIOS DO “SUPERNOVO 
SUPERMERCADO E ATACAREJO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito Municipal 

“Presidente Osvaldo Venâncio dos  Santos” aos Fundadores e proprietários do 
“SUPERNOVO SUPERMERCADO E ATACAREJO” Ilustríssimo Senhor 
FERNANDO PONTES DA SILVA e Ilustríssima Sra. JANAINA ALVES DE 
SOUZA SILVA. 

 
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
LEI Nº 1.484 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
ALTERA A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CUITÉ (IMPSEC), DE 

ACORDO COM O ARTIGO 84, INCISO II, ALÍNEA “C”, DA PORTARIA 
MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O valor anual da taxa de administração para manutenção do 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité (IMPSEC) 
corresponderá a 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) aplicados sobre o 
somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas 

vinculados ao IMPSEC, apurado no exercício financeiro anterior. 
 
§ 1º Eventuais sobras do valor referido no caput constituirão reservas, 

cujos recursos somente serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 

Administração, sendo que o montante das reservas não poderá ultrapassar a 
totalidade das efetivas despesas administrativas do exercício anterior. 

 

§ 2º O saldo da sobra referente a Taxa de Administração referente ao 
caput deste artigo, menos os rendimentos anuais, serão remanejados para o 
exercício financeiro seguinte. 

 

§ 3º A apuração da Taxa de Administração deverá observar o art. 84, 
inciso II, alínea “c”, da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, e suas 
alterações posteriores. 

 

§ 4º O pagamento será feito mensalmente, pelo Município na mesma data 
dos repasses previdenciários (patronal e servidor) mediante transferência à conta 
específica do Instituto, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao pagamento da 
folha de pessoal ativo. 

 
§ 5º No prazo máximo de 10 (dez) dias após o recolhimento da guia de 

informações da folha pessoal emitida pelo município, deverá o órgão competente 

enviar à instituição a guia de informações financeiras. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário em especial a Lei Nº 1.367 de 31 de dezembro de 2021. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
DECRETO Nº 1.937 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE 
GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS E/OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Cuité, Estado do Paraíba, o Sr. CHARLES 
CRISTIANO INÁCIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica municipal: 
 
CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal nº 1.428, de 31 

de março de 2023 e, em cumprimento aos instrumentos normativos destinados a 

consecução do selo UNICEF; 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados, através deste Decreto, os membros integrantes 
do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, compreendendo 
representação, titulares e suplentes: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

TITULAR: Emilene de Vasconcelos Dantas 
SUPLENTE: Josefa Lidiany Ferreira 

 
REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
 
TITULAR: Dandara Virgínia Machado Vieira 

SUPLENTE: Solange Nunes Crispim 
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA SAÚDE  
 

TITULAR: Hyana Pereira Dias  
SUPLENTE: Edjanckley Teixeira de Lima 
 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR  
 
TITULAR: Maria Aparecida da Silva Pontes 
SUPLENTE: Romildo de Lima Araújo 

 
REPRESENTANTES DO CMDCA 
 
TITULAR: Gustavo dos Santos Eleútério 

SUPLENTE: Marcela Josiana de Melo S. Cunha 
 
Art. 2º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições estão previstas na lei que institui o Comitê de Gestão Colegiada da 

Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
Cuité - PB, em 16 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
DECRETO Nº 1.938 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA ZONA RURAL E 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, AFETADO PELA ESTIAGEM – 
(COBRADE 1.4.1.1.0) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Cuité, Estado do Paraíba, o Sr. CHARLES 
CRISTIANO INÁCIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica municipal, e pela Lei Federal que disciplina a declaração de 
situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, 

e: 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico nº 001/2023, emitido pela 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

CONSIDERANDO a competência do Município para disciplinar, por 
meio de ato normativo, os assuntos de interesse local; 

CONSIDERANDO que a escassez de água, no Estado paraibano por 

conta das irregularidades pluviométricas, persiste até a presente data afetando a 
população atingida pelo fenômeno da estiagem, causando danos à subsistência e a 
saúde;  

CONSIDERANDO que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos 

importantes e significativos às atividades produtivas do Município, principalmente 
a agricultura e a pecuária; 

 
CONSIDERANDO o comprometimento da normalidade, causado 

sobremaneira pela falta de água, já que as chuvas, não foram suficientes para 
recarga dos mananciais, caracterizando assim um desastre que vem exigir a ação 
do Poder Público Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de prover o atendimento à população 
atingida pelo fenômeno, quanto à complementação de abastecimento d’água 
através de carros pipa, bem como a população animal; 

 
CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de 

Recursos, para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido 
de assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento a suas 

necessidades; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica Decretado situação anormal caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a área 
URBANA E RURAL do Município de Cuité, afetada pela estiagem (COBRADE 
1.4.1.1.0),  

 
Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para 

as áreas dos Municípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme 

prova documental estabelecida pelo formulário de Informação de desastre (FIDE), 
e pelo croqui das áreas afetadas, por município que será apresentado 
oportunamente.  

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente.  

 
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das 

ações de respostas ao desastre natural vivida no Município.  

 
Art. 4º - Com fundamento na Lei 14.133/2021 e na Lei 8,666/93, sem 

prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensados de licitações os 

contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de respostas ao 
desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser 
concluídas no prazo estipulado em lei 

 
Art. 5º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Cuité - PB, em 16 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br

